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Reuniâo Ordinária pública de 2016/11/28

26 PEDIDO ISENÇÃO DO PAGAMENTO DA TAXA REFERENTE À
INSPEÇÃO DOS ELEVADORES DO EDIFÍCIO CASA DO AREAL,

RUA DR. DOMINGOS PEREIRA - FUNDO SOCIAL DESPORTIVO E

CULTURAL DOS TRABALHADORES DA CÂMARA

MUNICIPAL DE BRAGA:

Submete-se à consideração do Executivo pedido do Fundo Social

Desportivo e Cultural dos Trabalhadores da Câmara Municipal de

Braga, em que solicita isenção do pagamento da taxa referente à

inspeção periádica dos elevadores do Edifício Casa do Areal, sito na

Rua Dr. Domingos Pereira, Areal de Cima, freguesia de 5. Vitor —

Fundo Social.

Tem informação técnica segundo a qual a referida Associação, poderá

ser isentada do pagamento da taxa municipal de inspeção, no valor

de 82,40C, por se tratar de um edifício municipal
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Documento n°: E166911BU12016
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Data Registo: 07-11-2016

Assunto: CRP - Correspondência Entrada (E) - Urbanismo e Planeamento - Pagamento de inspecção periádica de
elevadores - Ponto 2.1 do anexo V - Decreto Lei - Edifício Casa do Areal.
Classificador: 030400- Generalidades

Tipo Documento: Correspondência

Entidade:
Livro: Documento de Entrada

NomelDesignação: GRUPNOR - ELEVADORES DE PORTUGAL, LDA
Endereço: ZONA INDUSTRIAL DA ÁRVORE RUA C

Utilizador: Maria José Almeida (Dra)
Conhecimentos:

Destinatário:Maria José Almeida (Dra)

Data: 07-11-2016 17:57:17
Criação automática de pedido

Documento: E166911BU12016

Utilizador: Maria José Almeida (Ora)
Conhecimentos:

Destinatário:Maria José Almeida (Dra)

Data: 07-11-2016 17:57:17
Movimento criado automaticamente.

Documento: E166911BU12016

Utilizador: Maria José Almeida (Dia)
Conhecimentos:

Destinatário:Bruno Correia (Eng)

Data: 09-11-2016 13:14:31

Por despacho do sr. Presidente

Documento: E166911BU12016

Utilizador: Bruno Correia (Eng)
Conhecimentos:

Destinatário:Manuel Dantas (Eng)

Data: 10-11-201615:46:23 Documento: E!66911BU12016
O serviço de inspeção de ascensores é um serviço totalmente tutelado pelos serviços do Município. logo os elevadores
instalados nos edifícios de titularidade da Camara Municipal estão isentos de pagamento da taxa de inspeção. Sendo a Casa
do Areal um edifício da Camara, utilizado por serviços do município julgo que este também deverá estar isento do pagamento da
respetiva taxa. Proponho que o Presidente autorize esta exceção. contudo seja na minha opinião salvaguardado com opinião
jurídica.

Utilizador: Manuel Dantas (Eng)
Conhecimentos:

Destinatário:Ana Soares

Data: 11-11-2016 10:47:04 Documento: EI6G9IIBU!2016
O assunto diz respeito ao elevador instalado na Casa do Areal.
A direção do Fundo Social já solicitou á CMB a isenção do pagamento da taxa de inspeção ao elevador (doc. “11141FS12016).
Tratando-se de edifício municipal, haverá condições para ser isentado do pagamento da taxa municipal de inspeção.
Enviar ao Sr. Vereador Prol. Miguel Bandeira para despacho.
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